
LEI Nº 6.669, DE 26 DE MARÇO DE 2013.
Autoriza a abertura de crédito suplementar para reforço de dotação orçamentária ao tempo em que reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito  adicional suplementar  na dotação 0802.00.08.243.0006.2086, Apoio às Entidades de Assistência à Criança e Adolescente - 3.3.50.43 – Subvenções Sociais (Fonte de Recursos 01.000.000.0000 - Recursos Ordinários), no valor de R$ 188.600,00 (cento e oitenta e oito mil e seiscentos reais) na Função 08 – Assistência Social, Sub-função 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente, Programa 0006 Promoção Social, para reforço da dotação destinada à entidade Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas para realização de despesas com manutenção das atividades sociais da referida entidade.
Art.  2º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recurso a anulação parcial da dotação orçamentária 1201.15.451.0021.2190 – Manutenção e Conservação de Ruas e Avenidas – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), em igual importância, do orçamento municipal vigente. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2013.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de março de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.
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